
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei n° 150, de 2018 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Município de Toledo a 
desenvolver ações para a implementação 
do Programa "Esporte para Todos" 
Relatoria: Vereador Leoclides Bisognin 
Conclusão: Favorável 

1. RELATÓRIO 

Veio à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 150, de 2018, de 
autoria do Poder Executivo, que autoriza o Município de Toledo a desenvolver ações 
para a implementação do Programa "Esporte para Todos". Apresentado na Sessão 
Ordinária do dia 24 de setembro de 2018, recebeu então o despacho do Presidente 
do Legislativo que o encaminhou à apreciação da Comissão de Legislação e 
Redação que apresentou parecer favorável, e realizou encaminhamento a esta 
Comissão para análise de mérito. 

Dispõe o artigo 70 do Regimento Interno: 

Art. 70 - Compete à Comissão de Finanças e Orçamento: 

§ 1° - Examinar e emitir, exclusivamente, parecer sobre: 
(—) 
II - as proposições que direta ou indiretamente alterem a despesa ou 
a receita do Município, acarretem encargos ao erário municipal ou 
interessem ao crédito público; 

Ante o contido no dispositivo supracitado, é notória a competência 
desta comissão para análise do referido projeto. 

No presente Projeto, o proponente argumenta que pretende, a 
exemplo de como já procedeu em anos anteriores, implementar políticas e ações 
naquele setor, compreendidas no Programa "Esporte Para Todos", instituído pela 
Lei "R" n° 10/2013 e alterado pela Lei "R" n°15/2017. 

Diante disso a inclusa proposição objetiva autorizar o Executivo 
municipal, ainda no ano de 2018, a: 
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Sala das Comissões, 2 de outubro de 2018. 

BISOGNIN 
Presidehte e Relator 
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a) efetuar o custeio parcial de despesas relacionadas ao Campeonato 
Municipal de Futebol Amador, categorias Livre e Sub 20, promovido pela Liga de 
Futebol de Toledo, compreendendo os seguintes investimentos: 

até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), para pagamento de 
despesas com arbitragem; 

até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), para pagamento de 
despesas com premiação. 

b) efetuar o custeio parcial de despesas com locação de equipamentos 
(tendas, palcos, disciplinadores e outros), para viabilização da 17' Meia Maratona e 
Maratoninha, promovidas pelo Rotary Club Toledo, compreendendo os seguintes 
investimentos: 

até R$ 9.000,00 (nove mil reais), para a Meia Maratona 2018; 
até R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para a Maratoninha 2018. 

É o relatório. 

2. VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 150, de 2018, 
considerados os objetivos que orientam sua propositura e verificado a sua 
importância, voto pela aprovação do Projeto de iniciativa do Poder Executivo, de 
modo que possa ser encaminhado para a próxima comissão para análise de mérito. 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros desta Comissão de Finanças e Orçamento, reunidos 
nesta data votam conforme abaixo: 

Parlamentares 
i 

Data 
Favorável ao Voto do 

Relator 
Contrário ao Voto do 

Relator 

AIRTON SAVELLO 

Vice-Presidente oeviP iercallte„„„rait 

WALMOR LODI 

Membro  02/19A, ‘Pril 
CORAZZA NETO 

Secretário &Jki2//e 
 

JANICE SALVADOR 

Membro ia/  40 /4Ç , 	,  
, 0~  	  

'Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento referente ao PL 15012018. 
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